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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LEI MUNICIPAL N° 1.247, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
(Projeto de lei do Legislativo n° 30/2022) 

 
 

“INSTITUI O PAGAMENTO DOS 
DIREITOS SOCIAIS DO 13° (DECIMO 
TERCEIRO) SALÁRIO E O PAGAMENTO 
DE FERIAS ACRESCIDO DO TERÇO 
CONSTITUCIONAL AOS AGENTES 
POLITICOS MUNICIPAIS PREFEITO, 
VICE PREFEITO E SECRETARIOS 
MUNICIPAIS E DA. OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 
 
 
Art. 1°. O Município de Irecê, Estado da Bahia, por esta lei, institui a fixação de um terço 
(1/3) de férias e decimo terceiro salário aos agentes políticos municipais para esta lei assim 
considerados o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, em efetivo exercício de 
mandato, com efeito retroativo. 
 
Parágrafo Único. Para os efeitos desta lei consideram-se agentes políticos municipais os 
ocupantes dos cargos públicos de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais. 
 
Art. 2°. São direitos sociais do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Município 
de Irecê: 
 

I - Gozo de férias anuais remuneradas, com um terço a mais do salário normal. 
II - Decimo terceiro salário, com base no valor integral do subsidio ou vencimento. 

 
Parágrafo Único. Quanta ao gozo das férias e vedada sua acumulação. 
 
Art. 3°. Os valores correspondentes ao décimo terceiro e ao terço constitucional de férias 
acompanharão leis posteriores que vierem a alterara/ajustar o valor dos subsídios dos 
agentes políticos. 
 
Art. 4°. 0 decimo terceiro salário correspondera a 1/12 (uns doze avos), par mês de efetivo 
exercício, da remuneração devida em dezembro do ano correspondente. 
Art. 5º 0 decimo terceiro salário deverá ser pago na mesma data em que for previsto o 
pagamento para os demais servidores. 
 
Art. 5°. Independente da solicitação, será pago aos Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais, par ocasião das férias um adicional correspondente a l/3(um terço) da 
remuneração do período das férias. 
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 Art. 6°. Caso o Prefeito, Vice-Prefeito ou Secretário Municipal deixe o cargo, o decimo 
terceiro salário ser-lhe-á pago proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano. 
 
Art. 7º. Para percepção dos direitos sociais remuneratórios previstos no caput deste artigo 
pelo Prefeito, dever-se-á ser respeitado com limites formais e materiais: 
 

I - 0 subsídio do Prefeito Municipal, na forma do art. 37, XI e §12, da CF/88, está limitado 
ao subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observando-se, em todo o 
caso, que o valor fixado servirá como teto remuneratório de todo o funcionalismo municipal. 

 
Art. 8º. Para percepção dos direitos sociais remunerat6rios previstos no caput deste artigo 
pelo Vice-Prefeito e Secretaries Municipais, dever-se-á ser respeitado como limites formais 
e materiais: 
 

I - 0 subsídio do Prefeito Municipal, observando-se, em todo o caso, que o valor fixado 
servira como teto remunerat6rio de todo o funcionalismo municipal. 

 
Art. 9°. As despesas decorrentes desta lei, correão por conta das dotações orçamentarias 
respectivas correspondentes 
 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 
1º de janeiro de 2022. 
 

 

Irecê, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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respectivas correspondentes 
 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 
1º de janeiro de 2022. 
 

 

Irecê, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO SECRETÁRIO
● PORTARIA N°010 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

ESTABELECE A PRORROGAÇÃO
DA VALIDADE DO ALVARÁ DE 2022.

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS, no uso da atribuição que lhe confere e de acordo com o artigo 52,
inciso II, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1° Fica prorrogado o prazo de validade dos Alvarás dos estabelecimentos de
saúde,  que findavam em 31/12/2022 para o dia 30 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Meire Joyce Souza Figueiredo
Secretária  de Comércio, Indústria,Serviços e

Micro e Pequenas Empresas.

GABINETE DO SECRETÁRIO
● PORTARIA N°010 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

ESTABELECE A PRORROGAÇÃO
DA VALIDADE DO ALVARÁ DE 2022.

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS, no uso da atribuição que lhe confere e de acordo com o artigo 52,
inciso II, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1° Fica prorrogado o prazo de validade dos Alvarás dos estabelecimentos de
saúde,  que findavam em 31/12/2022 para o dia 30 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Meire Joyce Souza Figueiredo
Secretária  de Comércio, Indústria,Serviços e

Micro e Pequenas Empresas.
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